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Queimas ou Queimadas

Eng.º António Carvalho de Almeida Casais, Vereador das Florestas e Desenvolvimento Rural da Câmara 

Municipal de S. Pedro do Sul, com competências delegadas por despacho nº 21147/2021, torna público que:

Tendo em atenção as condições atmosféricas e o historial de fogos rurais no nosso concelho e como a  

realização de queimas e queimadas pode ser um foco de ignições de fogos,  prolonga-se até ao próximo dia 

31/10/2024,  a proibição da realização de queima de amontados para eliminação de sobrantes agrícolas e 

florestais, independentemente das condições meteorológicas que se verificam atualmente, de forma a prevenir a 

prática de comportamentos de risco e a ocorrência de incêndios nos territórios da área do Município.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados  

nos lugares públicos do costume e divulgado na página do Município www.com-spsul.pt

O Vereador da Câmara
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